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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0636/19 - PLL Nº 268/19

 

Inclui o evento Semana Lixo Zero no Anexo II da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 – Calendário de
Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre –, e alterações posteriores,
na úl�ma semana do mês de outubro.

 

Art. 1º  Fica incluído o evento Semana Lixo Zero no Anexo II da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 –
Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre –, e alterações
posteriores, conforme o Anexo desta Lei.

Art. 2º  A Semana Lixo Zero contemplará a realização de a�vidades voltadas:

I – à discussão e à conscien�zação sobre a temá�ca dos resíduos sólidos, envolvendo a sociedade civil
organizada, o Poder Público Municipal, a inicia�va privada, as escolas das redes pública municipal e
privada, as universidades e a população em geral;

II – ao fomento da economia solidária e da inclusão social;

III – à proposição de soluções para redução, reu�lização, reciclagem, compostagem e não geração de
resíduos sólidos;

IV – à promoção de ações educa�vas e de conscien�zação sobre o tema, tais como a realização de
palestras, fóruns, seminários, audiências públicas, bem como ações cole�vas de prá�ca de limpeza em
espaços públicos;

V – ao incen�vo do consumo consciente;

VI – à ar�culação para a adoção e a implementação da Agenda 2030 e dos 17 Obje�vos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU); e

VII – ao incen�vo e à disseminação da produção cien�fica e acadêmica sobre o tema.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

 

OUTUBRO

PERÍODO EVENTO DESCRIÇÃO E LOCAL DO EVENTO

Úl�ma semana SEMANA LIXO ZERO

Evento de conscien�zação e disseminação do
conceito de lixo zero e de realização de
a�vidades voltadas ao tema.

Local: definido pelos organizadores anualmente.
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às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
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